
DECRETO N° 35.180

DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DE COMISSÃO DE
AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS DE ARQUIVO - CADA,
DE QUE TRATA O DECRETO N° 29.728, DE 02 DE
SETEMBRO DE 2020, NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM-ES.

O Prefeito do Município de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Designar os membros abaixo relacionados para compor a Comissão de
Avaliação de Documentos de Arquivo - CADA, conforme dispõe o Decreto n° 29.728, de
02/09/2020, modificado pelo Decreto n° 35.179, de 21/02/2025, sendo eles os
seguintes:

I – Glaucia Cardoso Silva Bresinsk – SEMFA;
II – Sonia Maria Gaioti dos Santos Scarton – PGM;
III – Erika de Lacerda Florindo – SEME;
IV - Tatiana Bahiense Freitas Buzatto – SEMUS;
V - Isis Pereira Moraes - SEMGOV;
VI – Elias Alves Braga - SEMAD;
VII - Maria da Penha Salles Mendes - SEMURB;
VIII - Elcio Ribeiro da Silva - SEMAD;
IX - Soraya Hatum de Almeida - SEMAD;
X - Renato Cesar Figliuzzi - SEMAD;
XI - Tiago Ribeiro Francisco - SEMDES;
XII - Tatiana de Barros Braga Arruda - SEMAD;
XIII - Gabriela Menegussi Moralis Bosio - SEMAD;
XIV - Alan Longue Diirr - SEMAD.

Parágrafo único. A Presidência da Comissão de que trata o caput deste artigo
ficará sob a responsabilidade da Sra. Glaucia Cardoso Silva Bresinsk.

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a 03 de fevereiro de 2025, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 21 de fevereiro de 2025.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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